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DIREITO DAS SUCESSÕES

VOCAÇÃO HEREDITÁRIA
Já dissemos, que a Sucessão pode ser LEGÍTIMA ou TESTAMENTÁRIA, obedecendo-se no primeiro caso à ordem de Sucessão, ou seja:

· Descendentes;
· Ascendentes;
· Colaterais até 4° grau.

Lembrando-nos, de que no atual Código o cônjuge, na qualidade de herdeiro, disputa em termos de igualdade com os descendentes e ascendentes.
O Código Civil expõe 3 (três) hipóteses para a VOCAÇÃO HEREDITÁRIA:

a) Quanto aos Nascidos (art. 1,798);

b) Quanto aos Nascituros (art. 1.798 a 1.800 § 3°);

c) Quanto aos Não Concebidos (prole eventual, art. 1.799, I).

Podem ainda ser chamados à Sucessão:

1) Pessoa Física (nascidos, nascituros e não concebidos);
2) Pessoa Jurídica (associações, sociedades etc);
3) Fundações.

Mas, podem apresentar Incapacidade para Suceder:

I - A pessoa que escrever à rogo o Testamento do dono do patrimônio;
II - Testemunhas;

IIl- A(o) concubina(o) do(a) Testador(a) casado(a) ou que ainda se encontre separado(a) de fato do Testador(a) há mais de 2 (dois) anos;·
IV - O Tabelião Civil, Militar ou Escrivão.
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